
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado RAFAEL FERA – Podemos / RO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE 2026
(Do Sr. Rafael Fera)

Acrescenta  §3°  no  Art.  74  da  Lei  n°
5.172  de  25  de  outubro  de  1966,
incluindo  equiparação  tributária  entre
União  e  Estados,  em  se  tratando  de
redução  de  alíquota  de  imposto  nos
combustíveis.  

                       O Congresso Nacional decreta:

                           Art.1°  A Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1996 passa a
vigorar acrescida do §3° no Art. 74:                                       

                           Art.74...........................................................................

§3° Caso a União diminua a carga tributária em se tratando de
combustíveis, o percentual de redução deverá ser aplicado na
carga tributária dos Estados. 

                          Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

                O Congresso Nacional deve aproveitar a oportunidade aonde o
Governo Federal está promovendo uma redução da carga tributária para os
combustíveis. Por isso estamos propondo um Projeto de Lei equiparando as
alíquotas de redução entre União e Estados, na Lei n° 5.172 de 25 de outubro
de  1966,  conhecida  como  Código  Tributário  Nacional,  como  forma  de
implementar  uma  equiparação  de  alíquota  de  redução  tributária  nos
combustíveis entre União e Estados. 

                Uma política pública de desoneração fiscal dessa importância, que
poderá  beneficiar  toda  a  cadeia  produtiva  do  País,  não  pode  deixar  de
beneficiar os estados da federação, que por muitas vezes ficam dependendo
de decisões políticas divergentes, acabando por prejudicar a população.  

                Por outro lado, acontece de governantes estaduais simplesmente,
por não querer abrir mão de receita, deixar de beneficiar a população com a
possibilidade de controlar a inflação mediante desoneração fiscal. 
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                Atualmente os combustíveis têm sofrido impactos internacionais por
conta de recorrentes conflitos de guerra, principalmente oriundos do Oriente
Médio, aonde, ficam os maiores produtores de petróleo. Portanto o Brasil e os
estados da federação necessitam controlar os aumentos abusivos e o impacto
inflacionário dessa importante matriz energética. Desonerar os combustíveis é
uma política pública eficiente que acaba por conter  a inflação em todos os
produtos e serviços e beneficia os trabalhadores que acabam por sentir  um
impacto muito forte no orçamento familiar com aumentos sucessivos. 

                Essa discussão necessária é uma forma de viabilizarmos que a
redução de fato chegue ao consumidor final,  porque o formato adotado até
então de redução nas refinarias por valores de pequena expressão, não reflete
em redução na ponta da cadeia produtiva, ou seja, nos postos de combustíveis.

                Dessa forma, estamos propondo incluir no código tributário nacional
um dispositivo que vai equiparar a União e os Estados, quando houver redução
de  carga  tributária  nos  combustíveis.  Entendemos  que  esse  pode  ser  um
caminho de construção entre a União e os Estados, com a participação do
Congresso  Nacional  com  o  objetivo  de  diminuir  a  carga  tributária  nos
combustíveis, mesmo que de forma sazonal.        

                Entendemos que usar o princípio da equiparação entre a União e
Estados  na  redução  das  alíquotas  de  imposto  incidente  nos  combustíveis,
mesmo quando a  incidência  das  alíquotas  sejam diferentes,  pode  ser  uma
forma  de  viabilizar  um  acontecimento  histórico,  qual  seja  a  diminuição  de
impostos.  

                Por fim, ressaltamos a importância de aprovamos o presente Projeto
de  Lei  Complementar  para  que  nenhum  dos  entes  federados  sejam
sobrecarregados com a diminuição da arrecadação.

                Sala das Sessões,

Deputado RAFAEL FERA
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